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PROJETO DE LEI N2  - 	DE  	DE 	 DE 1 8 E. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO,APRO 

VOU E EU SANCIONO A PRESENTULEI: 

ARTIGO 12 . Fica o Chefe clã Poder E-

xecutivo Municipal autorizado a permutar uma área de terras si 

tuada no Morro do Atalaia, no Arraial do Cabo, 42 Distrito ' 

deste Município, medindo 4000m2 (Quarenta metros) de FRENTE 

para a Rua; 40,00m2 (Quarenta metros) nos FUNDOS com a 	zona 

de pedras; 50,00m2 (Cinquenta metros) na LATERAL DIREITA com 

o Lote W-52 e 50,00m2 (Cinquenta metros) na LATERAL ESQUERDA' 

com 0 Lote W-54, formando a 

troe quadrados) pertencente. 

área de 2.000,00m2 (Dois mil 
ao Patrimônio Municipal,,por 

me-

ume 

área de terras localizada na Prainha,-42  Distrito deste Muni-

cípio medindo 16,50m (Dezesseis metros á cinquenta centíme-

tros) de FRENTE para a Avenida D; 16,50m (Dezesseis metros e 

cinquenta centímetros) nos FUNDOS confrontando com o Lote 99; 

35,00m (Trinta e cinco metros) do lado DIREITO confrontando 

com o Lote 62; e 35,00m (Trinta e cinco metros) do lado 	ES- 

QUERDO confrontando com o Lote 80, formando a área de 577,50m2 
(Quinhentos e setenta e sete metros e cinquenta centímetros ' 

quadrados),área esta de propriedade de ADR/ANE MARIA DO VALLE. 

ARTIGO 22 . Esta Lei entrará em 

ger na data de sua publicaçaáo revogadas, as disposiç'ges 	em 

contrári4 
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